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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (E.T.P) 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, com a finalidade de demonstrar a necessidade da contratação, avaliar sua viabilidade técnica e 

econômica e subsidiar a tomada de decisão da Administração Pública. O estudo considera as demandas 

apresentadas pelas Secretarias Municipais de Saúde e Fazenda, bem como os princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e interesse público. 

A contratação pretendida tem por objeto a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos 

de climatização e utilidades diversas, destinados à adequação e fortalecimento da infraestrutura das unidades 

administrativas e operacionais vinculadas às Secretarias demandantes. A medida busca assegurar melhores 

condições de trabalho aos servidores, maior conforto aos usuários dos serviços públicos, além de contribuir para 

a continuidade, eficiência e qualidade das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal. 

 

ÁREA DEMANDANTE:  
 

• Secretaria Municipal de Saúde  
• Secretaria Municipal de Fazenda  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades das Secretarias Municipais de Saúde 

e de Fazenda, mediante a aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de climatização, 

equipamentos de apoio operacional e demais materiais permanentes destinados à manutenção, modernização e 

adequação da infraestrutura física e funcional das unidades administrativas e de atendimento ao público. 

A demanda decorre da necessidade de substituição de equipamentos desgastados, obsoletos ou 

insuficientes para atender adequadamente às atividades desenvolvidas pelos setores municipais, bem como da 

necessidade de equipar ambientes que passaram por reestruturações, ampliações ou adequações operacionais. 

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, os itens serão destinados às Unidades Básicas de Saúde 

(UBS), setores administrativos e demais unidades vinculadas à rede municipal, contribuindo para melhores 

condições de atendimento à população, organização dos ambientes, conforto térmico, conservação de insumos 

e apoio às atividades assistenciais e administrativas. 

Já na Secretaria Municipal de Fazenda, os equipamentos e mobiliários destinam-se à melhoria das 

condições de trabalho dos servidores, ao aperfeiçoamento do atendimento ao contribuinte e à adequação dos 

espaços administrativos, proporcionando maior eficiência operacional e melhores condições ergonômicas e 

funcionais. 

A contratação contempla, entre outros, aparelhos de ar-condicionado, ventiladores, cortinas de ar, 

geladeiras, micro-ondas, lavadoras de roupas, lavadoras de alta pressão, aspiradores de pó e água, smart TVs, 

mesas, cadeiras, longarinas, macas, escadas, tendas sanfonadas e demais equipamentos necessários ao regular 

funcionamento das unidades beneficiadas. 

A ausência ou insuficiência desses bens pode comprometer a qualidade dos serviços prestados, gerar 

desconforto aos usuários e servidores, dificultar a execução das atividades rotineiras e ocasionar prejuízos à 

eficiência administrativa. 

Além disso, a experiência obtida em contratações anteriores permitiu identificar a necessidade de 

aperfeiçoamento das especificações técnicas dos produtos, buscando maior durabilidade, desempenho, 

qualidade e adequação às necessidades atuais da Administração Pública. 

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para assegurar condições adequadas de 

funcionamento das unidades municipais, promover a melhoria contínua dos serviços públicos, garantir maior 

eficiência administrativa e atender ao interesse público de forma satisfatória. 
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2. PREVISÃO NO PLANEJAMENTO 

 
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento administrativo das Secretarias 

Municipais de Saúde e Fazenda, estando relacionada às necessidades permanentes de manutenção, 

modernização e adequação da infraestrutura física e operacional das unidades administrativas e de atendimento 

ao público. 

A aquisição dos mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de climatização, equipamentos de apoio 

operacional e demais materiais permanentes visa assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das 

atividades institucionais, contribuindo para a melhoria do ambiente de trabalho, do atendimento prestado à 

população e da eficiência dos serviços públicos executados pelas Secretarias demandantes. 

A contratação guarda compatibilidade com os objetivos estratégicos da Administração Municipal, 

especialmente aqueles voltados à melhoria da qualidade dos serviços públicos, à valorização das condições de 

trabalho dos servidores, à modernização da estrutura administrativa e à adequada utilização dos recursos 

públicos. 

Além disso, a demanda encontra respaldo nas ações de reposição de bens desgastados, substituição de 

equipamentos obsoletos, ampliação da capacidade operacional dos setores e adequação dos ambientes às 

necessidades atuais da Administração, observando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

continuidade do serviço público. 

Por tais razões, a contratação mostra-se compatível com o planejamento institucional do Município e 

com as necessidades permanentes das Secretarias Municipais de Saúde e Fazenda. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços junto ao Banco de 

Preços, ferramenta que reúne informações de contratações públicas realizadas por diversos órgãos da 

Administração Pública, permitindo a obtenção de parâmetros compatíveis com os valores praticados no 

mercado. Para a composição da estimativa, foram considerados objetos com especificações técnicas semelhantes 

às pretendidas, observando-se os critérios legais aplicáveis e a análise crítica dos preços coletados. 

Com base nos levantamentos realizados, o valor estimado da contratação corresponde a R$ 315.003,09 

(trezentos e quinze mil, três reais e nove centavos), sendo considerado compatível com os preços de mercado 

para o fornecimento dos bens objeto deste Estudo Técnico Preliminar, atendendo aos princípios da 

economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução consiste na aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de climatização, 

equipamentos de apoio operacional e demais materiais permanentes destinados ao atendimento das demandas 

das Secretarias Municipais de Saúde e Fazenda. 

A contratação contempla o fornecimento dos bens com características técnicas compatíveis com as 

necessidades da Administração, observando padrões mínimos de qualidade, durabilidade, segurança, eficiência 

energética e desempenho, conforme especificações definidas no Termo de Referência. 

Os itens serão utilizados para equipar, modernizar e adequar ambientes administrativos e de 

atendimento ao público, proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores, maior conforto aos 

usuários dos serviços públicos e suporte adequado às atividades desenvolvidas pelas unidades municipais. 

A solução adotada visa garantir a continuidade dos serviços públicos, a melhoria da infraestrutura 

existente, a substituição de equipamentos obsoletos ou inadequados e a ampliação da capacidade operacional 

dos setores beneficiados. 
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A aquisição dos bens mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando que 

se trata de materiais permanentes de utilização contínua, indispensáveis ao desempenho das atividades 

institucionais e ao atendimento eficiente das demandas da população. 

 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação será realizada com julgamento por item, sendo o parcelamento técnica e 

economicamente viável, nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os bens pretendidos possuem características distintas, finalidades específicas e são amplamente 

comercializados por diferentes fornecedores do mercado, não havendo dependência técnica entre eles que 

justifique sua aquisição conjunta. 

A adoção do parcelamento por item amplia a competitividade do certame, possibilitando a participação 

de maior número de empresas especializadas nos diversos segmentos envolvidos, tais como mobiliário, 

climatização, eletrodomésticos e equipamentos de apoio operacional, favorecendo a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

Além disso, a contratação por item contribui para a economicidade, permitindo que cada produto seja 

adjudicado ao fornecedor que apresentar a melhor proposta para o respectivo objeto, sem prejuízo da execução 

contratual ou da funcionalidade dos bens adquiridos. 

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contratação representa a solução mais adequada sob 

os aspectos técnico, econômico e competitivo, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, 

competitividade e interesse público. 

 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Com a presente contratação, pretende-se assegurar a adequada estruturação e funcionamento das 

unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Saúde e de Fazenda, mediante a disponibilização de 

equipamentos, eletrodomésticos, aparelhos de climatização e demais bens permanentes necessários ao 

desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais. 

Busca-se, ainda, promover melhores condições de trabalho aos servidores, proporcionar maior 

conforto e segurança aos usuários dos serviços públicos, otimizar a utilização dos espaços físicos, aumentar a 

eficiência das rotinas de trabalho, reduzir custos decorrentes da manutenção de equipamentos obsoletos ou 

inadequados e garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, em observância aos 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não há. 

 

8. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
A contratação poderá gerar impactos ambientais indiretos relacionados ao consumo de energia elétrica, utilização 

de matérias-primas na fabricação dos equipamentos e futura geração de resíduos sólidos, especialmente 

componentes eletrônicos, plásticos e metálicos ao final da vida útil dos bens adquiridos. 

Como medidas mitigadoras, a Administração priorizará a aquisição de equipamentos que atendam a padrões 

mínimos de eficiência energética, quando aplicável, bem como promoverá a correta destinação dos bens 

inservíveis, observando a legislação ambiental vigente e as boas práticas de sustentabilidade. 

 

9. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida 

é necessária, adequada e viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, atendendo às demandas das 

Secretarias Municipais de Saúde e de Fazenda. A aquisição dos equipamentos, eletrodomésticos, aparelhos de 

climatização e demais bens permanentes permitirá a melhoria da infraestrutura dos setores atendidos, 

proporcionando condições mais adequadas para a execução das atividades administrativas e para a prestação dos 

serviços públicos. 

Verifica-se, ainda, que a solução proposta encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, 

apresenta compatibilidade com os valores praticados no mercado e atende ao interesse público, contribuindo para 

o aumento da eficiência operacional, a melhoria das condições de trabalho dos servidores e a qualidade do 

atendimento prestado à população. Dessa forma, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação. 

 

11. RESPONSÁVEIS 

 

Servidor ou equipe responsável pela elaboração 
do ETP. 

Maria Helena Aparecida Ribeiro 

Masp n.º 663 

Divisão de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 

 

Três Pontas, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 
 
 
 

Maria Helena Aparecida Ribeiro 

Masp n.º  663 

Divisão de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

Gabriela de Araújo Brito Pereira 

Masp n.º 10911 

Especialista em Saúde VI / Enfermagem 
Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

  

 

 

 

  

 

 


